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Um objetivo frustrado 
LEÔNCIO MARTINS RODRIGUES  

Collor, com 28%; 
Lula, 'com 16%. 
Qualquer que se-
ja o resultado fi-
nal, teremos al-
guém, na Presi= 
dência da Repú-
blica, rejeitado 
por mais de dois 
terços do eleito-
rado, se contar-
mos apenas -os 

Watantes, e por cerca de 80')/0,,se in-
'elhirmos' as abstenções. O resultado 
érá um presidente com fraca base de 

apoio popular, pois terá sido esco-
Jhido por ter sido considerado, pela 
grande maioria do eleitorado, como 
o menos ruim, e não como o melhor. 

Do ponto de vista da governa-
bilidade do sistema, ou mais precisa-
mente do funcionamento de um sis-
leina presidencialista com um Con-
gresso provido de grandes poderes, 
mas sem a responsabilidade do' po- 
der, as perspectivas não são riso- 
nhas. O futuro,presidente não terá 
fiem unia forte bãneada parlanientar 
liem a legitimidade do apoio popu- 
lar. Reforça esse quadro a ausência 
de propostas claras de governo por 
p-aTte dos candidatos, permitindo _ _ 

qué o voto refletisse a preferência do 
eleitor por opções mais programáti-
'Gas, um pouco mais a favor de algu-
ma coisa do que simplesmente de 
aposição ao status quo. 

Collor tratou apenas de explo-
rar a imagem do '"novo", 'do an-
ti,-,$arney, da "moralização".,Brizola 
escondeu seus planos .de governo 
(supondo-se que os tinha), apelando 
mais para o emocional do ciue para o 
racional. Já o PT, no horário gratui-
to•e nos debates pela televisão, pôs 
em surdina seu socialismo e os as-
pectos mais radicais de seu progra-
iria, reservados para os seus militan-
téS nos comícios. 

Talvez, para se ganhar uma elei-
ção, no Brasil tenha de ser assim 
mesmo. Mas vem daí que não se pos-
sa dizer que os candidatos qiie vão 
Para o segundo turno tenham recebi-
do, de seus eleitores, um claro man- 

. 
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dato em favor de um determinado 
projetó de governo. A introdução de 
um segundo turno 'no sistema eleito-
ral brasileiro significou uma tentati-
va de aperfeiçoamento do mecanis-
mo de escolha dos candidatos aos 
cargos executivos. Contudo, esse es-
forço no sentido de conferir maior 
autoridade ao eleito foi apenas par-
cialmente atingido. 

Como há muito havia observa-
do Maurice Duverger, a ballotage  

tem sido um dos fatores ,históricos 
que favorecem o pluripartidarismo. 
Assim tem sido em outros países. No 
caso brasileiro, a instituição do se-, 
gundo turno foi acompanhada de 
dois outros fatores que estimulam o 
aparecimento de um número incri-
velmente alto de partidos, ou pseu-
dopartidos: a legislação eleitoral e o 
horário gratuito. A legislação, muito 
flexível, possibilitou o registro de nu-
merosos candidatos que apenas "se 
candidataram" para aproveitar o 

horário gratuito e se pOpularizar, 
preparando-se assim, para futuras 
eleições com muito pouco gasto. 
Conseqüentemente, multiplica- 
ram-se os candidatos e as mensa- 
gens, confundindo a parte menos in- 
formada do eleitorado e fazendo 

• com que os votos se fragmentassem 
entre múltiplos candidatos. 

Até então, em nosso País desde 
. 1945, em todas as eleições presiden-

ciais, a disputa sempre ficou restrita 
a dois ou três candidatos: Dutra 
(com 55% dos votos) e o brigadeiro 
(35%) em 1945; Getúlio (49%), o 
brigadeiro (30%) e Cristiano Ma-
chado (22%), em 1950; Juscelino 
(36%), Juarez (30%) e Ademar 
(26%), em 1955; e Jânio (48%), Lott 
(28%) e Ademar (23%), em 1960. 
Nessas eleições anteriores a 1964, a í, 
instituição do Segundo turno teria si- ' 
clO efetivamente útil, com ó eleitora- I • 
do do tertius alijado da disputa final! 
assumindo o papel de juiz. 
Essas considera- 
ções não de desti- Torna-se 
nam a reforçar necessária 
qualquer tese ta.- uma lei 
vorável à mudan- eleitoral mais 
ça das atuais re- rigorosa gras do jogo, nem 
tampouco a des- 
legitimar quem for eleito a 17 de de-
zembro. Porém, a fim de que a regra 
do segundo turno possa efetivamen-
te atingir as finalidades que orienta-
ram sua implantação, se torna neces-
sário pensar numa legislação eleito-
ral mais rigorosa com os pseudopar- 
tidos ou, então, se se mantiver uma ti 

. • legislação tolerante, que se eliMine o 
horário gratuito.' Assim, aó se au-
mentar os custos de uma caMpanha, 
apenas os partidos que efetivamente 
representem correntes significativas 
da opinião públiCa teriamcondições 
de competir. Com  uma dessas medi-. 
das, o processo eleitoral ganharia 
mais transparência e seriedade, fa-
zendo com que, num'eventual segun-
do turno, o eleitorado pudesse esco- - 
lher entre dois candidatos que tives- . 

'-- sem obtido uma proporção significa- 
tiva de votos já no primeiro turno. 
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